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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE APÓLICE DE SEGURO DE VEÍCULOS – COBERTURA CONTRA TERCEIROS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

044/2023 

 

EMPRESA 
 

ENDEREÇO 
 

CNPJ 
 

ADMINISTRADOR 
 

TELEFONE 
 

EMAIL 
 

 

Recebi da Prefeitura Municipal de Cafelândia cópia do Edital de Pregão Eletrônico nº 044/2023, 

cuja a abertura será realizada dia 15/06/2023 às 08h30min. 

 

Cafelândia, _____ de ___________________________de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Nome do responsável da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

* A falta do preenchimento e remessa do recibo do Edital ao Departamento de Licitações e 

Compras de Cafelândia-Pr, exime a Administração da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais. Para cadastrar a 

empresa favor encaminhar cópia do contrato social e última alteração. 

 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2023 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 A Prefeitura do Município de Cafelândia, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº. 78.121.878/0001-72, torna público que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 

Lei n° 10.520/02, Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 

n° 147/2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal 

Pregão Eletrônico nº 054/2020, Decreto Federal n° 7.892/13, a ser conduzido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decreto n° 055/2023, e nas condições 

fixadas neste edital e seus anexos. 

 

1.2. A PRESENTE LICITAÇÃO É DE AMPLA CONCORRÊNCIA, CONFORME DETERMINA 

O ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.  

 

1.3. São Pregoeiros desse município, o Sr. Adriano Effting, designados pelo Decreto 

Municipal n° 055/2023 de 25 de maio de 2023. 

 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DA SESSÃO PÚBLICA 

 

2.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

2.2  A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 15 de 

junho de 2023 às 08h30min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 

termos das condições descritas neste Edital. 

 

2.3  Para todas as referências de tempo, observar-se-á o horário de Brasília (DF)  

3. DO OBJETO 

 

3.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apólice de 

seguro para os veículos que compõem a frota do Município de Cafelândia, com 

cobertura contra terceiros, detalhamentos e quantitativos fixados neste Termo de 

Referência, conforme especificações completas no Termo de Referência (Anexo I) do 

presente Edital. 

 
3.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.cafelandia.pr.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br . 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.cafelandia.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 

no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas, ou seja, do TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

 
3.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Departamento de Compras e Licitações pelo telefone nº (045) 3241-4352. 

 

 

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA  

 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital. 

 

4.2 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação dos 

serviços em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre 

empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, 

cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO GLOBAL”. Assim, 

mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 

economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 

dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) serviços e 

materiais ofertados pelas empresas. 

 
4.3 O critério de Julgamento POR LOTE é técnica e economicamente viável se 

considerarmos a característica do objeto, ainda que formado por itens autônomos, pois 

há dependência dos itens entre si, ou seja, interdependência dos itens para execução 

plena do objeto e dessa forma se torna mais viável o gerenciamento e o controle do 

contrato pela Fiscalização. Além disso, estão de acordo com as regras de mercado, 

proporcionam maior eficiência na execução dos serviços, bem como na fiscalização do 

futuro contrato, sem comprometer a competitividade necessária à disputa e, sobretudo 

para que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala para a 

Administração. 

 
4.4 A contratação de empresa para prestação de serviço de apólice de seguros para 

a frota do Município trata-se de uma contratação global, não possuindo viabilidade da 

separação em subitens ou faixa de seguros separadas. Além da dificuldade de 

fiscalização, como descrito no item acima, e da administração em supervisionar a 

empresa, o conflito de interesses entre uma empresa e outra geraria problemas e 

dificuldades na prestação dos serviços. 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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4.5 Então para garantir uma melhor competividade e a obtenção e proposta mais 

vantajosa para a administração é estipulado um serviço global que compreenda todos 

os veículos e categorias de contratação constantes neste Termo de Referência 

 
4.6 Justifica-se ainda a necessidade de facilitar a fiscalização. Portanto é imperativo 

que os elementos constituintes de tal conjunto provenham de uma só empresa, não 

possuindo viabilidade da separação em subitens. 

 
4.7 Justifica-se ainda a necessidade de agrupar todos os espaços contemplados 

neste processo, pela economia de escala que a contratação gerará para o Município se 

realizada dessa forma, sem falar na relação custo x benefício, pois para o Município se 

torna mais oneroso ter esse objeto fracionado, uma vez que se pagaria preços 

diferentes para um mesmo tipo de serviço, e ainda, mais servidores teriam que ser 

mobilizados para gerenciar e fiscalizar um número maior de contratos, o que acaba se 

tornando inviável para o erário. 

 

4.8 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para 

impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 

da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e 

protocolizadas em dias úteis, das 07h30 às 17h30, na Rua Vereador 

Luiz Picolli nº 299, Centro, 3º andar, Departamento de Compras e 

Licitações , Município de Cafelândia, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: 

adriano.compras@cafelandia.pr.gov.br. 

 

5.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

5.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
mailto:adriano.compras@cafelandia.pr.gov.brcom.br
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5.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital 

capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova 

data para a realização deste PREGÃO.  

 

5.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

5.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

endereçados exclusivamente ao e-mail: adriano.compras@cafelandia.pr.gov.br.  

 

5.3.1 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

 

5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 

5.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

5.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

 

6.1 A participação neste Pregão é de empresas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.1     As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em 

participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu 

cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que 

seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, 

até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

6.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio 

de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
mailto:adriano.compras@cafelandia.pr.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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6.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 

2014.   

 

6.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, ou ainda, 

d) Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação. 
 

6.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

6.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

 

6.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 
6.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

6.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

6.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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6.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

6.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

6.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 
6.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

6.3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o   

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

7. DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

 

7.2  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 
7.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

7.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros.  

 

7.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

7.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

______________________________________________________________________ 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, DA PLANILHA DE CUSTOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 A empresa não deverá se beneficiar da condição de optante pelo Simples 

Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; Deverá comunicar formalmente à Receita Federal a 

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo 

as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do 

mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 

31, II, todos da LC 123, de 2006. 

 

8.2 A Planilha Custos e Formação de Preços servirá para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do Contrato e deverá ser utilizado 

como base em eventuais reajustes ou revisões de preços. 

 

8.3 O Pregoeiro poderá realizar diligências junto a licitante vencedora, a fim de 

esclarecer dúvidas acerca de valores e/ou percentuais informados na Planilha de 

Custos, sendo que a identificação da inclusão de informações em desconformidade com 

as normas gerais poderá acarretar na desclassificação da proposta. 

 

8.4 Nos casos em que forem detectados erros ou inconsistência nas planilhas 

apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, o Pregoeiro poderá 

determinar à licitante vencedora, mediante diligência, a promoção de ajustes na 

planilha, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que não 

haja majoração do preço proposto. 

 

8.5 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

8.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/
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8.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

8.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

8.9 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade 

da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 
8.10 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 

informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço 

unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

 

8.11 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão. 

 

8.12 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 

inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha 

ônus para o Município de Cafelândia.  

8.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

 

8.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
8.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

____________________________________________________________________ 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  
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9.1 No dia 16 de junho de 2023 às 08h30min, horário de Brasília/DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das 

propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.   

 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que 

identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.5.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 
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9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

9.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 

9.17   Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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9.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.21.1 no pais; 

9.21.2 por empresas brasileiras;  

9.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

9.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 

9.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

9.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

9.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

9.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9.26 Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 48: 

 

9.27 A PRESENTE LICITAÇÃO É DE AMPLA CONCORRÊNCIA CONFORME 

DETERMINA O ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

9.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
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relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019. 

 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11.  DA HABILITAÇÃO  

 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1.1 SICAF. 

11.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas 

da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 

 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

11.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

11.5.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial;  

 

11.5.2 Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em 

geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrados no Órgão competente; 

 

11.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede. 
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11.5.4 Para o Microempreendedor Individual: Apresentação do 

Certificado de Microempreendedor Individual;  

 

11.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

 

11.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 

licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 

sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do 

documento.  

 

11.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

11.7.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos 

a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

11.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 

 

11.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

11.7.4 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.7.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 

de julho de 2011; 

 

11.7.6 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno 

porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob 

condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 

para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

11.7.7 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 

11.8 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

11.8.1 Apresentar autorização da Superintendência de Seguros 

Privados (Susep) para funcionamento ou a indicação de lei federal de 

criação da sociedade, conforme Resolução nº 330/15 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados. 

 

11.9 Deverá apresentar ainda, de maneira complementar, a DECLARAÇÃO 

UNIFICADA, conforme modelo (ANEXO III)  

 

11.10 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.11 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 

(ões) válida(s). 

 

11.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

 

11.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

11.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

 

 

12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  
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12.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 

COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o 

último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR 

ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 

disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 

12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

12.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 

(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 

11h30 e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação. 

 

12.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 

ajustada por meio do e-mail: adriano.compras@cafelandia.pr.gov.br. Após o envio 

do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 

responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 

de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Cafelândia quanto do 

emissor. 

 

12.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, 

após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, 

para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da 

proposta. 

 

12.4.2 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o 

licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-

mail, prorrogação do mesmo. 

 

12.4.3 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 

12.4.4 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar 

de enviar a Proposta de Preços atualizada ou não atender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará 
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a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 

Edital. 

 

12.5 A proposta deverá conter: 

 

12.5.1  Proposta de preços, conforme modelo constante do (Anexo 

II) do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

 

12.5.2  preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em 

algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 

ou previsão inflacionária; 

 

12.5.3  Indicação/especificação dos equipamentos, marca e modelo 

(se houver); 

 

12.5.4  A apresentação da proposta implicará na plena aceitação 

das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

12.5.5  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data estipulada para a abertura do presente 

certame. 

 

12.5.6  O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente 

nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00). 

 

12.5.7  A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias 

do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

12.5.8 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para 

instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem 

como de solicitar documentos complementares que julgar necessários 

para os respectivos esclarecimentos. 

 

12.5.9  A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes 

aos praticados no mercado no dia de sua apresentação. 

 
12.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 

validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto 

a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

  
 

Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 – Centro – Cafelândia-Pr CEP 85415-000  
Fone:(45)3241-4300 Fax: (45)3241-1156 CNPJ:78.121.878/0001-72 - www.cafelandia.pr.gov.br 

Página 19 de 58 

aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 

modificada. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL  

 

13.1 A documentação constante no item 11, caso solicitado, deverão ser 

encaminhadas em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final 

também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Vereador Luiz Picolli, n° 

299 – Centro – Cafelândia - PR, CEP 85.415-00. Aos cuidados do Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar 

lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação 

da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

 

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

 

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

14.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo 
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14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 

(cinco) dias para: 

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade 

competente; 

 

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

 

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 

seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado 

ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou 

e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências 

de habilitação, será examinada a documentação do segundo 

proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

 

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta 

Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

17. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

17.1.   O valor máximo a ser pago pelo Município para aquisição global total do objeto 

ora licitado fica estimado em R$ 39.463,40 (Trinta e Nove Mil e Quatrocentos e 

Sessenta e Três Reais e Quarenta Centavos), respeitando o valor máximo dos itens 

indicados no termo de referência.  

 

17.2. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

contados da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.   

 

17.3. No corpo da Nota Fiscal deverão ser informados o n.º da Requisição Compra 

correspondente. 

 

17.4. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO UNIFICADA E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

17.5. Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das 

contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos 

termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c” da Lei 8.666/93. 

 

17.6. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 
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17.7. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

 
17.8. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos dos órgãos orçamentários que seguem: 

 

Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria  

02.001 04.122.00022-002 339039 0 0190- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

02.002 04.122.00022-003 339039 0 0300- Atividades da Assessoria juridica 

03.001 04.122.00022-004 339039 0 0400- Manut. Junta do serviço militar 

03.001 04.122.00022-005 339039 0 0540- Gestão Das Politicas de Governo 

03.001 04.131.00022-006 339039 0 0670- Gestão Politicas Comunicação Social 

04.001 04.122.00032-008 339039 0 0860- Administração Geral 

05.001 04.121.00052-009 339039 0 1010- Manut. Secretaria de Planejamento 

06.001 04.129.00042-012 339039 0 1470- Manut. Coord. Tributação e 
Fiscalização 

07.001 10.122.00062-018 339039 303 2200- Manut. Da Atenção Básica  

08.001 12.361.00082-030 339039 103 4030- Manut. Ensino Fundamental 

08.001 12.365.00092-035 339039 103 4630- Manut. Da Educação Infantil 

08.002 13.392.00102-041 339039 0 5120- Manutenção Das Ativ. Culturais 

09.001 08.122.00142-044 339039 0 5350- Serv. Administ. E Suporte Fisico 

10.001 15.122.00162-057 339039 0 6180- Manutenção da Divisão de Obras 

10.001 26.782.00162-060 339039 0 6390- Manut. Conserv. Malha Viária 

11.001 15.452.00172-061 339039 0 6620- Manut. Serviços de Limpeza  Publica  

11.001 20.608.00172-068 339039 0 6970- Coord. De Agricultura e Meio Amb. 

12.001 27.812.00112-072 339039 0 7220- Manut. e Desenv. do Esporte 

 

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

18.1 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

18.2 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 
18.3 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 

 
18.4 Nos primeiros 12 (doze) meses de contrato, o preço será fixo e não haverá 

reajuste, sendo que decorrido este prazo, o preço será reajustado pela variação do 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, no período, desde que 

solicitado pela CONTRATADA. 
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18.5 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. 
 

19 CONTRATO 

 

19.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados no Contrato, 

cuja minuta constitui o (Anexo IV) deste Edital. 

 

19.2 O Contrato será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 

impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 

05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

 

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, 

ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias úteis após o protocolo da 

entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

19.4 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

e primeira publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 

 

19.5 O órgão gerenciador do Contrato poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 

cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 

19.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão 

gerenciador da Prefeitura do Município de Cafelândia, trimestralmente, no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Paraná, o Contrato atualizado no sitio  

www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a 

este Pregão. 

 
19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 

fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os materiais, desde que 

o preço registrado se encontre dentro dos praticados no mercado. 

 

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado 

no mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham 

a ser negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 
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20 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

 

20.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data da publicação da respectivo Contrato. 

 

20.2 Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes 

casos: 

a) Pela Prefeitura do Município de Cafelândia, quando for por este 

julgado que o fornecedor esteja definitiva ou temporariamente 

impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 

registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

b)  Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, 

demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de 

cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Prefeitura 

do Município de Cafelândia, nos termos legais; 

c) Por relevante interesse da Prefeitura do Município de Cafelândia, 

devidamente justificado. 

 

20.3 O Contrato poderá ser alterado, cancelado ou suspenso conforme Lei nº 10.520, 

de 2002. 

21. DAS PENALIDADES 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

21.1.2 Não assinar o Contrato, quando cabível; 

21.1.3 Apresentar documentação falsa; 

21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 Não mantiver a proposta; 

21.1.7 Cometer fraude fiscal; 

21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  
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21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas 

que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4 Multa de até 5% (cinco por cento) do valor contratado, caso 

haja atraso na entrega do produto por prazo superior a 05 (cinco) dias 

úteis do prazo estipulado no contrato; 

21.4.1 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 

21.4.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
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administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

 

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cafelândia o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

 
22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

 

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

 

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

 

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 

Municipal de Cafelândia. 

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

23.1  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
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quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

forma. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná através do endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.cafelandia.pr.gov.br/. 
 
24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 
lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

 

24.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação 
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
 
24.6 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde 
que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto. 
 
24.7 Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável 
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 
24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente normal na Prefeitura Municipal de Cafelândia, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. 
 
24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 
24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do 
site http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de 
Licitações do Município de Cafelândia. 
 
24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
24.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 
todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, 
ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 
24.16 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos.  

 
24.17 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município 
de Cafelândia quanto do emissor.  
 
24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  
 
24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  
 
24.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no 
mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em 
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campo próprio no sistema eletrônico.  
 
24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, 
O PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 
PREGOEIRO VIA CHAT.  
 

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data 
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Nova Aurora - PR.  
 
24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeiro. 
 
24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I Descrição Detalhada do Objeto 

ANEXO II Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de 

Fornecimento; 

ANEXO III Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO V Modelo de Contrato. 

 

 

 

Cafelândia, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

Adriano Effting 

Pregoeiro 

    Decreto Municipal nº 055/2023 
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ANEXO – I  

OBJETO  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apólice de seguro 
para os veículos que compõem a frota do Município de Toledo, com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, e assistência 24 horas, e ainda conforme as especificações, 
detalhamentos e quantitativos fixados no Termo de Referência. 
 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 
total 

1 SEGURO COM COBERTURA CONTRA 
TERCEIROS PARA FROTA DE VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA  MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 

1,00 UN R$ 39.463,40 R$ 39.463,40 

 

Observação: A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar, para o envio da 
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a 
proporcionalidade de desconto para todos os itens. Em caso de necessidade de 
ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a empresa poderá diminuir 
o valor e ajustar o mesmo na plataforma da Portal de Compras do Governo 
Federal. 
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ANEXO – II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APÓLICE DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA, COM COBERTURA CONTRA 
TERCEIROS, E AINDA CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, DETALHAMENTOS E 
QUANTITATIVOS FIXADOS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
JUSTIFICATIVA  
O processo licitatório em questão decorre da necessidade de salvaguardar a frota de 
veículos oficiais do Município de Cafelândia, bem como a proteção à integridade física 
e moral dos ocupantes dos veículos da frota citada (empregados ou servidores públicos 
e agentes políticos) e de possíveis terceiros envolvidos, nos deslocamentos 
rodoviários, realizados no perímetro urbano, território paranaense e, eventualmente, 
para outros Estados na execução das atividades fins deste Município. 
 

Considerando a necessidade de garantir a cobertura de despesas com eventuais 
danos que possam acometer ou atingir os veículos pertencentes ao Município, 
principalmente por tratar-se de veículos que circulam diariamente em rodovias e vias 
de tráfego intenso, estando, assim, em plena atividade, sujeitos à ocorrência de 
sinistros, que podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos 
empregados ou servidores públicos e agentes políticos, assim como a terceiros. A 
contratação visa, ainda, resguardar o patrimônio público de eventuais danos materiais 
e custos com indenizações por responsabilidade civil.  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1. DOS VEÍCULOS 
1.2  Veículos “seguro terceiros”: 
ITEM N.FROTA PLACA ANO/FAB CHASSI DESCRIÇÃO DO VEICULO  MÉDIA  

1 19 AHN-1654 1997/1997 9BWXTAEZ9VRB07756 CAMINHÃO VOLKSWAGEM 14.150 
PLACA AHN 1654 

 R$       2.004,80  

2 22 AFJ-7485 1995/1995 9BFKTNT39SDB67688 CAMIONETE FORD F 4000 AFJ 7485  R$       1.880,70  

3 23 AIH-4089 1998/1998 9BG343NAWWC004445 CAMINHÃO GMC 6100 PLACA AIH 
4089 

 R$       2.080,50  

4 46 LYM-6752 1996/1997 9BWYTAGF3TDB61314 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO  
VW 16.170BT  PLACA LYM-6752 

 R$       2.004,80  

5 72 ATP-5428 2010/2011 9533172S5BR118489 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 
TRUCK VOLKSWAGEN 13.180 PLACA 
ATP-5428 

 R$       2.044,00  

6 117 AXT-8H19 2013/2013 9bm69338808930606 CAMINHAO MERCEDES ATRON 2729 
CAÇAMBA TRUCADO 6X4  PLACA 
AXT-8719 

 R$       2.054,40  

7 118 AYA-6I52 2013/2013 9533E8249DR336059 CAMINHAO DE LIXO VW 17.190 6X2 
PLACA AYA-6i52 

 R$       2.054,40  

8 119 AYA-7D70 2013/2013 9BM958094DB940261 CAMINHAO CAÇAMBA MERCEDES 
BENZ ATEGO 2426 PLACA AYA-7370 

 R$       2.054,40  

9 168 BCC-5821 2018/2018 9BD341A5XJY553971 FIAT MOBI 1.0 HATCH BRANCO 
PLACA= BCC-5821 

 R$       1.000,00  
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10 198 BCU-4G16 2019/2019 9BFZEANE3KBS77063 CAMINHÃO CARGO 2629 6X4 
CACAMBA 

 R$       2.004,80  

11 208 BCY-2B99 2019/2019 9BFWEA7B6KBS49540 CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
COLETOR DE RESIDUOS 
RECICLÁVEIS 

 R$       2.004,80  

12 258 BER-2J31 2020/2019 9BWAG45U0MT091039 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

13 259 BER-2I65 2020/2019 9BWAG45UXMT091565 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

14 260 BER-2I92 2020/2021 9BWAG45U0MT091042 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

15 261 RHN-8C97 2021/2022 93ZA01BDZN8944643 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

16 263 RHO-H24 2021/2022 93YRBB00XNJ040813 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

17 265 RHO-H25 2021/2022 93YRBB009NJ073947 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

18 266 RHO-H23 2021/2022 B4DA402Q275417 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

19 267 RHO-H21 2021/2022 93YRBB004NJ039205 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

20 268 RHO-H22 2021/2022 93YRBB007NJ041336 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

21 270 BEX-9C55 2020/2021 9BWAG45U7NT003069 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

22 289 SDQ-7D38 2021/2022 9536E8236NR042818 CAMINHÃO DO LIXO VW 17.190 CRM 
4X2 ROD  

 R$       2.004,80  

23 291 SEF-7E92 2022/2023 93ZA01BDZP8953866 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

24 292 SEF-7E93 2022/2023 93ZA01BDZP8953793 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

25 298 SEK- 4F05 2022/2023 9536E8238PR027417 CAMINHÃO VAREDOR  4X2  VW 17.190  R$       2.004,80  

TOTAL R$    39.463,40 
      

  

1.3 Nenhum dos veículos citados neste termo possui blindagem. 
1.4 Atualmente os veículos citados acima possuem classe de bônus 0 (zero), citadas 
nas apólices para contabilização. 
 
2. DAS COBERTURAS E FRANQUIAS 
2.1Todos os veículos descritos no item 1.2 deverão ter as seguintes coberturas: 
2.1.1 Cobertura básica de casco: 100% da referência do veículo constante na Tabela 
FIPE. 
2.1.2 Cobertura para danos materiais: R$ 200.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
2.1.3 Cobertura para danos corporais: R$ 200.000,00 (trezentos mil reais). 
2.1.4 APP Morte/Invalidez R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
2.1.5 APP DMH: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
2.1.6 Indenização de despesas médicas, hospitalares e odontológicas: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais). 
2.1.7 Assistência 24 horas para guincho com KM ilimitado com isenção de franquia. 
2.1.8 Assistência a vidros: cobertura para toda a área envidraçada do veículo, incluindo 
reparos de trincas e/ ou substituições. 
2.1.9 Para os veículos que possuem mais de 40 passageiros, a cobertura de APP DMH 
foi cotada no valor de R$ 30.000,00, conforme aceitação da Cia. 
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2.1.10 Os ônibus de modelo Volare com ano modelo acima de 2012 foram cotados 
como Valor Determinado, tendo em vista a aceitação da Cia.  
2.1.11 Cobertura total para faróis e lanternas. 
2.1.12 A franquia somente será devida nos casos de “seguro contra terceiros” (item 1.2) 
e nos seguintes limites: 

CATEGORIA DO 
VEÍCULO 

VIDROS 
DIANTEIRO/E OU 

TRASEIRO 

VIDROS 
LATERAIS 

LANTERNAS FARÓIS RETROVISORES 

PASSEIO  R$ 120,00 R$ 65,00 R$ 130,00 R$160,00 R$ 110,00 

PICKUP LEVE E PESADA 
UTILITARIO E VAN 

R$ 300,00 R$ 130,00 R$ 260,00 R$ 250,00 R$ 200,00 

ONIBUS CAMINHOES E 
DEMAIS CATEGORIAS 

R$ 720,00 R$ 90,00 R$ 160,00 R$ 219,00 R$ 150,00 

 
  
3. DOS PREMIOS  
ITEM N.FROTA PLACA ANO/FAB CHASSI DESCRIÇÃO DO VEICULO  MÉDIA  

1 19 AHN-1654 1997/1997 9BWXTAEZ9VRB07756 CAMINHÃO VOLKSWAGEM 14.150 
PLACA AHN 1654 

 R$       2.004,80  

2 22 AFJ-7485 1995/1995 9BFKTNT39SDB67688 CAMIONETE FORD F 4000 AFJ 7485  R$       1.880,70  

3 23 AIH-4089 1998/1998 9BG343NAWWC004445 CAMINHÃO GMC 6100 PLACA AIH 
4089 

 R$       2.080,50  

4 46 LYM-6752 1996/1997 9BWYTAGF3TDB61314 CAMINHÃO BASCULANTE TRUCADO  
VW 16.170BT  PLACA LYM-6752 

 R$       2.004,80  

5 72 ATP-5428 2010/2011 9533172S5BR118489 CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 
TRUCK VOLKSWAGEN 13.180 PLACA 
ATP-5428 

 R$       2.044,00  

6 117 AXT-8H19 2013/2013 9bm69338808930606 CAMINHAO MERCEDES ATRON 2729 
CAÇAMBA TRUCADO 6X4  PLACA 
AXT-8719 

 R$       2.054,40  

7 118 AYA-6I52 2013/2013 9533E8249DR336059 CAMINHAO DE LIXO VW 17.190 6X2 
PLACA AYA-6i52 

 R$       2.054,40  

8 119 AYA-7D70 2013/2013 9BM958094DB940261 CAMINHAO CAÇAMBA MERCEDES 
BENZ ATEGO 2426 PLACA AYA-7370 

 R$       2.054,40  

9 168 BCC-5821 2018/2018 9BD341A5XJY553971 FIAT MOBI 1.0 HATCH BRANCO 
PLACA= BCC-5821 

 R$       1.000,00  

10 198 BCU-4G16 2019/2019 9BFZEANE3KBS77063 CAMINHÃO CARGO 2629 6X4 
CACAMBA 

 R$       2.004,80  

11 208 BCY-2B99 2019/2019 9BFWEA7B6KBS49540 CAMINHÃO FORD CARGO 1119 
COLETOR DE RESIDUOS 
RECICLÁVEIS 

 R$       2.004,80  

12 258 BER-2J31 2020/2019 9BWAG45U0MT091039 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

13 259 BER-2I65 2020/2019 9BWAG45UXMT091565 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

14 260 BER-2I92 2020/2021 9BWAG45U0MT091042 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

15 261 RHN-8C97 2021/2022 93ZA01BDZN8944643 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

16 263 RHO-H24 2021/2022 93YRBB00XNJ040813 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

17 265 RHO-H25 2021/2022 93YRBB009NJ073947 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

18 266 RHO-H23 2021/2022 B4DA402Q275417 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

http://www.cafelandia.pr.gov.br/


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

  
 

Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 – Centro – Cafelândia-Pr CEP 85415-000  
Fone:(45)3241-4300 Fax: (45)3241-1156 CNPJ:78.121.878/0001-72 - www.cafelandia.pr.gov.br 

Página 34 de 58 

19 267 RHO-H21 2021/2022 93YRBB004NJ039205 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

20 268 RHO-H22 2021/2022 93YRBB007NJ041336 RENAULT / WIND ZEN 10 MT  R$          934,60  

21 270 BEX-9C55 2020/2021 9BWAG45U7NT003069 GOL 1.0L MC4   R$          934,60  

22 289 SDQ-7D38 2021/2022 9536E8236NR042818 CAMINHÃO DO LIXO VW 17.190 CRM 
4X2 ROD  

 R$       2.004,80  

23 291 SEF-7E92 2022/2023 93ZA01BDZP8953866 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

24 292 SEF-7E93 2022/2023 93ZA01BDZP8953793 CAMINHÃO IVECO/TECTOR 11.190  R$       1.951,60  

25 298 SEK- 4F05 2022/2023 9536E8238PR027417 CAMINHÃO VAREDOR  4X2  VW 17.190  R$       2.004,80  

     
  

 

4. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
 
4.1 A contratada terá o prazo máximo de 24 horas para confirmar o recebimento do 
sinistro e indicar oficina credenciada para realização dos reparos, oficina esta que 
deverá estar regular com suas certidões possibilitando assim o pagamento de franquia. 
 
4.2 A contratada deverá realizar a perícia no veículo sinistrado em até 48 horas após 
indicação de oficina credenciada e a entrega do veículo na mesma. 
 
4.3 O início dos serviços de recuperação do veículo deverá iniciar em no máximo 48 
horas após conclusão da perícia, salvo nos casos de o veículo utilizar peças 
importadas, neste caso o prazo se estenderá para 07 dias corridos. 
 
4.4 A conclusão dos serviços de recuperação do veículo não poderá exceder 30 dias 
corridos, acrescidos do prazo de 07 dias corridos, caso necessite de peças importadas. 
 
4.5 Todas as despesas, bem como a mão de obra relacionada ao transporte, carga e 
descarga que se fizerem necessários para os veículos objeto de sinistro por força desta 
licitação, ficarão a cargo da contratada. 
 
4.6 A Contratada deverá aplicar somente peças novas indicadas pelos fabricantes dos 
veículos, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados. 
 
4.7 Provisoriamente será verificada no ato da entrega do veículo consertado a 
conformidade com as especificações constantes do edital, para efeito de conferência. 
Na apresentação de problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o 
fornecedor a substituir as peças defeituosas e refazer os serviços sem prejuízo para a 
Administração Municipal. 

 

5. DA GARANTIA 
A Contratada se responsabilizará integralmente pela qualidade dos serviços prestados 
por ela ou por suas subcontratadas, se for o caso. Devendo oferecer garantia dos 
serviços executados e peças substituídas por um período mínimo de 180 (cento e 
oitenta dias) dias ou 20.000 km rodados a partir da entrega do veículo recuperado de 
sinistro. 
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6. DA VISTORIA 
6.1 Faculta-se à(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame a vistoria dos 
veículos, para melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do objeto do 
presente edital, no seguinte endereço: Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 - Centro - 
Cafelândia - PR. Tais visitas deverão ser previamente agendadas junto ao Setor de 
Frotas, pelo telefone nº (45) 3241- 4300, até 02 (dois) dias úteis anteriores àquele em 
que se realizará a sessão pública para abertura do certame, no horário das 07h30min 
horas às 11h30min e das 13h30min horas às 17:30h. 
 
6.2 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de 
equipamentos e de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão 

 
7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA: 
7.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 

 
7.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do 
romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, 
devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a 
conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

 
7.1.2 Prefinitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da 
qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 
especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
7.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 
em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 
determinado, a correção necessária. 

 
7.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou 
com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a 
contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 
notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às 
suas expensas, o item do objeto que for recusado. 
 

7.2  Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 

7.2.1 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá 
garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, 
obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às 
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o 
recebimento e o período de cobertura da garantia. 
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7.2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Municipal solicitante, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

 
7.3 A garantia dos materiais/equipamentos será de acordo com a indicação no próprio 

item. 
7.3.1 Caso não contenha a garantia na descrição do item, está 
será de no mínimo 12 (doze) meses. 
7.3.2 A vigência da apólice terá início a partir da assinatura do 
CONTRATO.  

 
8 OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 

 
8.1 Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo 

com as disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do 
Ministério da Fazenda – SUSEP. 
 

8.2  Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do OBJETO deste 
Contrato, bem como as disposições contratuais da Apólice de Seguro. 

 
8.3 Emitir apólices de seguro individuais por veículo e em nome do Município de 

Cafelândia, conforme empenhos e que contenha os dados do seguro, coberturas, 
valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro, condições gerais 
e particulares que o identifiquem, observando as condições expressas neste 
Contrato e as normas que regem a prestação de serviços de seguro, em especial, 
aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

 
8.4 Fornecer a apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 

partir da assinatura do Contrato. 
 
8.5 Incluir ou substituir por endosso novos veículos, corrigir dados, como placa de 

veículos, número de renavam, número de chassi, classe de bônus, entre outros, no 
prazo de 15 dias, a contar do recebimento do pedido expresso realizado pela 
unidade fiscalizadora. 

 
8.6 Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
inclusive quanto à apólice de seguro, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a execução deste Contrato. 

 
8.7 Indenizar o Município de Cafelândia - PR, em caso de sinistro, até o total da 

importância segurada, no máximo, 30 (trinta) dias após a entrega de toda 
documentação básica. 

 
8.8 Em caso de atraso no pagamento da indenização, não obstante as penalidades 

previstas neste Contrato, o valor será corrigido pela variação do IPC-A (Índice de 
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Preços ao Consumidor - Amplo) acumulado no período do atraso até a efetivação 
do pagamento. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto 
contratual. 
9.2 Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objeto contratado. 
9.3 Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no 
instrumento contratual. 
9.4 Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos 
sobre o objeto contratado. 
9.5 Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquele. 
9.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
representantes da CONTRATADA durante a execução do objeto. 
9.7 Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, 
assegurando-se da perfeita condição da prestação efetuada, responsabilizando a 
CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má execução dos mesmos. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE: 

 

10.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia 
e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

10.2 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, 
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de 
comportamento. 
10.3 Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e 
redução de consumo. 
10.4 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
10.5 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e Água 
10.6 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução dos serviços. 
10.7 Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 
desperdício de água. 
 
10.8 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes. 
 
10.9 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
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10.10 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
10.11 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 
frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 
10.12 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
10.13 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
10.14 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 
reciclado, atóxico ou biodegradável. 
10.15 Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 
elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 
aproveitamento; 
10.16 Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 
reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos. 
10.17 A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 
critérios e práticas de sustentabilidade, como:  
 

10.17.1 Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a 
fim de reduzir a impressão de documentos; 
10.17.2 Em caso de necessidade de envio de documentos à 
contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), 
bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

 
10.18 Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 
dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
10.19 Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
 

20. DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS  

20.1. Nos casos de substituição ou inclusão de veículos, a Contratada deverá fornecer, 
previamente, orçamento especificando o valor do prêmio total referente a cada veículo 
a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores contratados e a 
referência de valor constante na Tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas).  
20.2. Caberá ao contratante comparar o orçamento apresentado aos valores vigentes 
no mercado a fim de confirmar a inclusão.  
20.3. Caso o contratante consiga orçamento menor que o proposto, fica a 
CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada.  
20.4. Havendo necessidade de exclusão de veículo(s) pertencentes ao contratante 
antes do término da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá restituir o residual 
do prêmio de seguro ao contratante, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
X ÷ 365 = Y e Y x Z = VT onde: 
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X = Valor anual do prêmio por veículo;  
365 = Número de dias da vigência da apólice;  
Y = Valor diário do prêmio por veículo;  
Z = Número de dias restantes para o término da vigência da apólice;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
20.5. O valor de Z, número de dias restantes para o término da apólice, será 
considerado a partir da comunicação realizada pelo contratante. Esta comunicação 
poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com confirmação de 
entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
 

21. ESTIMATIVA DO VALOR 
21.1 A pesquisa de preços foi realizada com empresas do ramo de atividade. 
 
21.2 Não foi possível efetuar a pesquisa nos sítios eletrônicos: Menor Preço PR- Nota PR e 
Banco de Preços, devido a especificidade do objeto licitatório, o qual não foi localizado 
nenhum processo de aquisição parecido, para comparação de preços. 
 
21.3 Para determinação do LOTE, foi considerado o menor preço entre os valores. 
 
22. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

22.1 Caberá a gestão do contrato à Adriano Effting – Matricula: 765321761, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato e ainda: 

I - Propor ao órgão competente, a aplicação das penalidades previstas 
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela CONTRATADA; 
II - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à 
execução do objeto contratado; 
III - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 
IV - manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, 
inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 
relatórios apresentados pelo fiscal; 
V - propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 
22.2 Caberá aos fiscais do contrato, Elias Venâncio Diniz – Matricula: 767321762 o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor 
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação 
de serviço, após conferência prévia do objeto contratado encaminhar 
os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 
II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com 
os estabelecidos no contrato; 
III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o 
caso; 
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V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais 
de reposição, destinado à execução do objeto contratado, 
relativamente à qualidade e quantidade necessárias e /ou previstas 
contratualmente; 
VI - observar que os prestadores de serviços se apresentem 
uniformizados e/ou com crachá de identificação quando estipulado em 
contrato; 
VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do 
contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço; 
VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de 
acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 
IX - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço 
necessárias para a execução do objeto contratado; 

 
22.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

  
22.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide 
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 
Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 
Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 

  
22.5 Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições: 

a) representar os interesses da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE; 
b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 
c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a 
qualidade dos serviços prestados; 
d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, 
ao fiscal do contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.  

 

Cafelândia, 15 de maio de 2023. 
 
 
___________________________________________ 
Elias Venancio Diniz  
Secretaria Municipal de Administração                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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ANEXO – III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 

representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 

(endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº 086/2023 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de REGISTRO 

DE PREÇOS para prestação de serviços xxxxxx, conforme segue:  

 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 

Unitário R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 xx xx xx xx R$ 

3 xx xx xx xx R$ 

 

Informar Valor total R$... 

 

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER) 
A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _____, a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.  
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

________de ______________ de 20________ 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO - IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, 

que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 

público. 

 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 

societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 

nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato. 

 

7) Declaramos, para os devidos fins que a Conta Corrente p/Depósito: ............ 

Banco: ........... Agência:............  

 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

encaminhar contrato assinado concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

Cidade:............Bairro..............Rua:............n° .............CEP............. 

 

9) Caso altere o citado e-mail, telefone ou endereço comprometo-me em 

protocolizar pedido de alteração junto ao Departamento de Licitações deste Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 

Nº 044/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

..............................., ........, ................................... de 2023. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO – V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezenove, o Município de 

Cafelândia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.121.878/0001-72, com sede na cidade de 

Cafelândia, Estado do Paraná, na Rua Vereador Luiz Picolli nº 299 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito Municipal, Culestino Kiara, 

inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Lei Municipal n° 697/2006, em face da classificação das 

propostas apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2023, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Cafelândia em............., 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de 

................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e 

Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada DETENTORA DA 

ATA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., 

portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

aquisição de XXXXX durante a vigência do Contrato, conforme necessidade da 

Administração Municipal e de acordo com o edital. 

 

1.2. Descrição:   

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      

      

      

 

Valor total do Contrato R$........ 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 

2.2. O prazo de validade do Contrato não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo Contrato, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

 

3.1 A contratada terá o prazo máximo de 24 horas para confirmar o recebimento do 
sinistro e indicar oficina credenciada para realização dos reparos, oficina esta que 
deverá estar regular com suas certidões possibilitando assim o pagamento de franquia. 
 
3.2 A contratada deverá realizar a perícia no veículo sinistrado em até 48 horas após 
indicação de oficina credenciada e a entrega do veículo na mesma. 
 
3.3 O início dos serviços de recuperação do veículo deverá iniciar em no máximo 48 
horas após conclusão da perícia, salvo nos casos de o veículo utilizar peças 
importadas, neste caso o prazo se estenderá para 07 dias corridos. 
 
3.4 A conclusão dos serviços de recuperação do veículo não poderá exceder 30 dias 
corridos, acrescidos do prazo de 07 dias corridos constante no item 8.1.2 caso 
necessite de peças importadas. 
 
3.5 Todas as despesas, bem como a mão de obra relacionada ao transporte, carga e 
descarga que se fizerem necessários para os veículos objeto de sinistro por força desta 
licitação, ficarão a cargo da contratada. 
 
3.6 A Contratada deverá aplicar somente peças novas indicadas pelos fabricantes dos 
veículos, não podendo valer-se, em nenhuma hipótese, de itens recondicionados. 
 
3.7 Provisoriamente será verificada no ato da entrega do veículo consertado a 
conformidade com as especificações constantes do edital, para efeito de conferência. 
Na apresentação de problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o 
fornecedor a substituir as peças defeituosas e refazer os serviços sem prejuízo para a 
Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 

GARANTIA 

 

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 
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4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do 

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, 

devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se identificada a 

conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 

 

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da 

qualidade e da quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as 

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução. 

 

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados 

em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 

recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa 

fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser 

determinado, a correção necessária. 

 

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou 

com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a 

DETENTORA DA ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data 

da notificação da DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada 

a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

 

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme: 

 

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a 

substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele 

que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura 

da garantia. 

 

4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o 

preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. 

 

4.3. A garantia dos materiais/equipamentos será de acordo com a indicação no próprio 

item. 

 

4.3.1. Caso não contenha a garantia na descrição do item, está será de no 

mínimo 02 (dois) meses para o objeto da presente licitação XXXX.  

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/


           GOVERNO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

  
 

Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299 – Centro – Cafelândia-Pr CEP 85415-000  
Fone:(45)3241-4300 Fax: (45)3241-1156 CNPJ:78.121.878/0001-72 - www.cafelandia.pr.gov.br 

Página 47 de 58 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

 

5.1. Os produtos/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme 

descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. 

Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Cafelândia.  

 

5.2. A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma 

marca dos produtos apresentados na proposta. 

 

5.3. A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

 

5.4. A detentora da ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS 

DE SUSTENTABILIDADE: 

 

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados 

pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 

adotando medidas para evitar o desperdício. 

 

6.2. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 

6.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que 

promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e 

redução de consumo. 

 

6.4. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

 

6.5. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e Água 

 

6.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução dos serviços. 
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6.7. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o 

desperdício de água. 

 

6.8. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

 

6.9. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 

orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

 

6.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

6.11. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos 

que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os 

potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e 

frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 

eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 

tecnológico. 

 

6.12. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

 

6.13. Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

 

6.14. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável. 

 

6.15. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento; 

 

6.16. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

6.17. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 

critérios e práticas de sustentabilidade, como:  

 

6.18. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a 

impressão de documentos; 
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6.18.1. Em caso de necessidade de envio de documentos à 

contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), 

bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

 

6.18.2. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não 

poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de 

“bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

 

6.19. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhadas CND’s FGTS, TRABALHISTA, 

UNIFICADA e MUNICIPAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 

transferência eletrônico para a conta bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela 

mesma. 

 

7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 

das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, 

inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no momento da entrega do produto, ao 

funcionário que receber a mercadoria, ficando o mesmo responsável por entregar a 

nota fiscal no departamento de compras com a devida anuência do recebimento.   

 

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

 

7.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica 

da empresa que participou da licitação emitida: a Prefeitura Municipal 

de Cafelândia, CNPJ sob nº 78.121.878/0001-72; 

 

7.3.2. Endereço: Rua Vereador Luiz Picolli n° 299, Centro, CEP 85.415-

000.  

 

7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 

7.3.3.2. O número da Ata, número da requisição de compras; 

7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
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7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida 

da descrição constante do Contrato;  

7.3.3.5. valor unitário (conforme o Contrato), forma de apresentação e valor total. 

7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA. 

 

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 

ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

 

7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de 

inadimplemento da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, 

recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação 

ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

Órgão Projeto/atividade Natureza Fonte Conta / Secretaria  

02.001 04.122.00022-002 339039 0 0190- Manutenção do Gabinete do Prefeito 

02.002 04.122.00022-003 339039 0 0300- Atividades da Assessoria juridica 

03.001 04.122.00022-004 339039 0 0400- Manut. Junta do serviço militar 

03.001 04.122.00022-005 339039 0 0540- Gestão Das Politicas de Governo 

03.001 04.131.00022-006 339039 0 0670- Gestão Politicas Comunicação Social 

04.001 04.122.00032-008 339039 0 0860- Administração Geral 

05.001 04.121.00052-009 339039 0 1010- Manut. Secretaria de Planejamento 

06.001 04.129.00042-012 339039 0 1470- Manut. Coord. Tributação e 
Fiscalização 

07.001 10.122.00062-018 339039 303 2200- Manut. Da Atenção Básica  

08.001 12.361.00082-030 339039 103 4030- Manut. Ensino Fundamental 

08.001 12.365.00092-035 339039 103 4630- Manut. Da Educação Infantil 

08.002 13.392.00102-041 339039 0 5120- Manutenção Das Ativ. Culturais 

09.001 08.122.00142-044 339039 0 5350- Serv. Administ. E Suporte Fisico 

10.001 15.122.00162-057 339039 0 6180- Manutenção da Divisão de Obras 

10.001 26.782.00162-060 339039 0 6390- Manut. Conserv. Malha Viária 

11.001 15.452.00172-061 339039 0 6620- Manut. Serviços de Limpeza  Publica  

11.001 20.608.00172-068 339039 0 6970- Coord. De Agricultura e Meio Amb. 

12.001 27.812.00112-072 339039 0 7220- Manut. e Desenv. do Esporte 

 

7.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para 

atendimento de despesas da mesma natureza. 
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7.7. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

 

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, 

conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução 

do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

8 DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

8.1 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

8.2 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não 

configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 
8.3 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 

 
8.4 Nos primeiros 12 (doze) meses de contrato, o preço será fixo e não haverá 

reajuste, sendo que decorrido este prazo, o preço será reajustado pela variação do 

INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, no período, desde que 

solicitado pela CONTRATADA. 

 
8.5 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. 

 
9  - DA VISTORIA 

 
9.1 Faculta-se à(s) licitante(s) interessada(s) em participar do certame a vistoria dos 

veículos, para melhor formulação de suas propostas e reconhecimento do objeto do 
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presente edital, no seguinte endereço: Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro. Tais 

visitas deverão ser previamente agendadas junto ao Setor de Frotas, pelo telefone 

nº (45) 3055 8884, até 02 (dois) dias úteis anteriores àquele em que se realizará a 

sessão pública para abertura do certame, no horário das 08h30min horas às 

11h45min e das 13h30min horas às 17h. 

 

9.1.1 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não 

poderão descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, 

inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios, 

alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das 

obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 

Pregão. 

 
10.  DA GARANTIA 

 
10.1 A Contratada se responsabilizará integralmente pela qualidade dos serviços 
prestados por ela ou por suas subcontratadas, se for o caso. Devendo oferecer 
garantia dos serviços executados e peças substituídas por um período mínimo de 
180 (cento e oitenta dias) dias ou 20.000 km rodados a partir da entrega do veículo 
recuperado de sinistro. 

 
11 DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS 

 

11.1 Nos casos de substituição ou inclusão de veículos, a Contratada deverá 

fornecer, previamente, orçamento especificando o valor do prêmio total referente a 

cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos 

valores contratados e a referência de valor constante na Tabela FIPE (Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas). 

 

11.1.1 Caberá ao contratante comparar o orçamento apresentado aos valores vigentes 

no mercado a fim de confirmar a inclusão. 

11.1.2 Caso o contratante consiga orçamento menor que o proposto, fica a 

CONTRATADA obrigada a aceitar a menor proposta apresentada. 

11.1.3 Havendo necessidade de exclusão de veículo(s) pertencentes ao contratante 

antes do término da vigência do contrato, a CONTRATADA deverá restituir o 

residual do prêmio de seguro ao contratante, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

X ÷ 365 = Y e Y x Z = VT onde: 
X = Valor anual do prêmio por veículo;  
365 = Número de dias da vigência da apólice;  
Y = Valor diário do prêmio por veículo;  
Z = Número de dias restantes para o término da vigência da apólice;  
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 
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11.1.4 O valor de Z, número de dias restantes para o término da apólice, será 
considerado a partir da comunicação realizada pelo contratante. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência eletrônica com 
confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso de recebimento. 
 

12 CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

12.1  Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. nº ................ e 

inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ................, representante da DETENTORA DA 

ATA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada ANEXO 

III) 

12.2 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas para sua realização. 

12.3 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, 

adotando as providências pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 

13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá a gestão do contrato à Adriano Effting – Matricula: 0082561, a quem 

compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 

neste Contrato e ainda: 

I - Propor ao órgão competente, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e 

na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

II - receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

III - acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 

IV - manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão 

todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo 

contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

V - propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

 

Caberá ao fiscal do contrato, titular Elias Venâncio Diniz – Matricula 767321762: o 

acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 

gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato 

e ainda: 

I - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, a prestação de serviço, 

após conferência prévia do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes 

ao gestor para certificação; 

II - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 

III - verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

IV - comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 

objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
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V - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 

destinado à execução do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade 

necessárias e /ou previstas contratualmente; 

VI - observar que os prestadores de serviços se apresentem uniformizados e/ou com 

crachá de identificação quando estipulado em contrato; 

VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor do contrato as 

ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do fornecimento ou da 

prestação do serviço; 

VIII - informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 

supressões no objeto do contrato ao gestor do contrato; 

IX - emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a 

execução do objeto contratado; 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes 

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 

designado para a fiscalização. 

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

Ao preposto da CONTRATADA competirá, entre outras atribuições: 

a) representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b) realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços 

prestados; 

d) comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

 

14 CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

14.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 

bens correspondentes. 

 

14.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que 

promova a redução dos preços. 
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14.1.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas, 

podendo o Município de Cafelândia convocar os demais fornecedores 

classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade 

de negociação, ou revogar o Contrato ou parte dela. 

 

14.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor 

não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, 

mediante requerimento fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de 

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 

elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

 

14.2.1. Procedente o pedido, o Município de Cafelândia poderá efetuar 

a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo fornecedor, caso 

este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 

apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no 

mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

 

14.2.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo 

Município de Cafelândia, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

14.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de 

Cafelândia e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 

registrado no contrato, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e 

de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 

14.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no 

subitem anterior, o Município de Cafelândia poderá convocar os demais fornecedores 

subsequentes de acordo com a classificação final. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

15.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA 

ATA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

15.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 

15.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender 

a execução dos serviços. 

15.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 

8.666/93. 
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15.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, 

especificações ou prazos. 

15.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no 

mercado. 

 

15.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

 

15.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do objeto contratado. 

15.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 

impeditivo da execução do Contrato. 

15.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e 

justificado pela Prefeitura. 

15.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido 

pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA 

DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua 

decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 

15.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

 

15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 

cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

 

15.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA 

ATA, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, 

considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

16.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada o 

Contrato importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 

o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se 

configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução 

devidamente assinada.  
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16.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento do 

Contrato, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o 

disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 

 

16.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a 

cada 24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de 

cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do 

objeto levar ao cancelamento do Contrato. 

 

16.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 

até 05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou 

fraude observada a ampla defesa do contraditório. 

 

16.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

17.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Nova Aurora, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O presente Contrato será encaminhada através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

18.2. A via do instrumento destinada ao Detentor do Contrato, devidamente assinada 

pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

18.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

 

18.4. Faz parte integrante deste Contrato, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Eletrônico nº 044/2023 e a proposta da detentora da Ata conforme 

estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as 

presentes disposições. 
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18.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 044/2023. 

 

18.6. Para constar que foi lavrada a presente Contrato, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor ................, Prefeito Municipal do Município de Cafelândia, e 

pelo Sr. ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e 

testemunhas.  

 

Cafelândia, ..... de .......... de 2023. 

 

 

 

CULESTINO KIARA                                                        (EMPRESA) 

Prefeito em Exercício                                                       (REPRESENTANTE LEGAL) 

ÓRGÃO GERENCIADOR                                                DETENTOR DA ATA 

TESTEMUNHAS 

_______________________.                                        _______________________. 

 

 

 

 

http://www.cafelandia.pr.gov.br/

